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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº. 05/2024 

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 05/2024 

Licitação Pública nº. 05/2024 

 

O SAAE DO MUNICIPIO DE POCRANE - MG, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ nº. 31.378.010/0001-99, com sede na Rua Aimorés, 127, Bairro 

Centro, Pocrane - MG, AVISA o interesse em obter propostas adicionais, conforme 

abaixo: 

 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa Especializada em Ligação de ramais na rede interceptora 

de esgoto, com fornecimento de material e mão de obra, conforme o Projeto Básico, 

Projeto executivo e planilhas orçamentárias, em anexo.  

 

1.2. Havendo mais de um item ou lote faculta-se a(o) fornecedor(a) a participação 

em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 

lote, deve o(a) fornecedor(a) enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O objeto desta contratação se enquadra como serviço comum de engenharia 

(alínea “a” do inciso XXI do art. 6º da Lei nº. 14.133/2021). 

1.4. O prazo do contrato administrativo é até 31.12.2024, contados de sua 

assinatura, prorrogável na forma do Lei nº. 14.133/2021. 

 

2. DA DATA E HORA PARA A ENTREGA DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

2.1. O(A)(s) eventual(is) Interessado(a)(s) em apresentar propostas adicionais deverá 

comparecer no SAAE do município de Pocrane – MG,   localizada na Rua Aimorés, 

127, centro, Pocrane – MG,  às 08h00min do dia 28 de agosto de 2024.  
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2.2. O(A) licitante é o(a) responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante, não cabendo ao SAAE de Pocrane - MG a 

responsabilidade por eventuais danos, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.3. Havendo necessidade, a sessão pública será suspensa, informando-se na sessão 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO E NÃO PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da dispensa de licitação pública todas as empresas cujo 

ramo de atividade seja compatível com o objeto. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa o(a)(s) fornecedor(e)(a)(s): 

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso; 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

3.2.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

3.2.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.2.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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3.2.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 

6.404/1976, concorrendo entre si; 

3.2.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista 

3.2.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP –, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

3.4. aplica-se o disposto na alínea “3.2.3.3” também a(o) fornecedor(a) que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do(a) fornecedor(a); 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. A proposta deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo a seguinte 

descrição: 

 

ENVELOPE Nº. 001 
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PROPOSTA 

SAAE do Município de Pocrane – MG  

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 05/2024 

Dispensa de Licitação Pública nº. 05/2024 

 

4.2. Na proposta deve constar declaração de que sua proposta econômica 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição da República de 1988 – CR/88 –, nas leis 

trabalhistas, nas normas legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta – TAC – vigentes na data de entrega das propostas, sob 

pena de desclassificação.  

 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. O(A) licitante da proposta provisoriamente vencedora deverá apresentar os 

documentos de habilitação em envelope lacrado, contendo a seguinte descrição: 

 

ENVELOPE Nº. 002 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

SAAE do Município de Pocrane - MG 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 05/2024 

Dispensa de Licitação Pública nº. 05/2024 

 

5.2. No caso do(a) licitante da proposta provisoriamente vencedora não preencher 

os requisitos de habilitação, deverá ser chamado os licitantes subsequentes na 

ordem de classificação das propostas.  

 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 
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6.1. O critério de julgamento será menor preço global.   

6.2. O modo de disputa será conjuntamente: fechado e aberto. 

6.3. Após apresentação das propostas em envelope lacrado, a(s) licitante(s) 

apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, de forma 

decrescente, no prazo de 05min; 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, a(s) licitantes(s) deverá(ão encaminhar lances 

exclusivamente por meio verbal, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. A fornecedora somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 

lance por ela ofertado e registrado em ata. 

6.6. A fornecedora poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ela ofertado e 

registrado em ata, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 

fins deste Aviso. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de 300,00 (trezentos reais). 

6.8. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro na ata. 

6.9. Caso a fornecedora não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

6.10. Durante o procedimento, a(s) fornecedora(s) serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. 

6.11. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, em 

ordem crescente de classificação. 
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6.12. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 

não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

6.13. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas – ME – e empresas de pequeno porte – EPP.   

6.13.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

6.14. Para efeito do disposto no item 6.13, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma:        

6.14.1. a ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será a 

vencedora provisória do certame; 

6.14.2. não ocorrendo a contratação da ME e EPP, na forma do item 6.14.1, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 

6.13.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.14.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos no item 6.13.1, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.14.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos deste item, o objeto 

licitado será à favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.14.5. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por ME e EPP. 

6.15. Em caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

6.15.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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6.15.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.15.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº. 16/2023 (que 

regulamenta esta questão);  

6.15.4. desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.16. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.16.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

6.16.2. empresas brasileiras; 

6.16.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.16.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.17. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em 1º (primeiro) lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.18. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.19. No caso descrito no item 6.14, será encaminhada contraproposta a 

fornecedora que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.20. A negociação poderá ser feita com a(s) demais fornecedora(s) classificada(s), 

respeitada a ordem de classificação, quando o(a) 1º (primeira) colocada, mesmo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

6.21. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa de licitação pública. 

6.22. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

6.23. Será desclassifica a proposta vencedora que: 

6.23.1. contiver vícios insanáveis; 

6.23.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

6.23.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação. ; 

6.23.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.23.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

6.24. Quando a fornecedora não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível 

a proposta de preços ou menor lance que: 

6.24.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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6.24.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.25. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

6.26. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pela fornecedora, no 

prazo indicado e registrado em ata, desde que não haja majoração do preço. 

6.27. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.28. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.29. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

6.30. Se a proposta ou lance vencedora for desclassificada, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos de habilitação serão exigidos do(a) licitante declarado(a) 

provisoriamente vencedor(a).  

7.2. Habilitação jurídica: 

7.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial respectiva; 
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7.2.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI; 

7.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU – ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: Decreto 

de autorização para funcionamento no Brasil; 

7.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

7.2.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº. 5.7564/1971. 

7.2.7. Cadastro de Pessoa Física – CPF – (para licitantes pessoa física); 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

7.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

7.3.1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

7.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do(a) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

7.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal; 

7.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda estadual; 
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7.3.5. Prova de regularidade perante a Fazenda municipal; 

7.3.6. Prova de regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço – FGTS –, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei (dispensado para licitante pessoa física); 

7.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

7.3.8. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da 

República de 1988 – CR88; 

7.3.9. Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação pública ainda 

não tenha celebrado contratos administrativos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte – EPP.  

7.4. Habilitação técnico-profissional ou técnico operacional: 

7.4.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA – e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

7.5. Se o(a) fornecedor(a) for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o(a) fornecedor(a) for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, 

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.6. caso o(a) fornecedor(a) seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 
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7.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelo(a)(s) licitante(s) e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

7.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação, após 

provocação do(a) agente de contratação, poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

7.9. Os documentos de habilitação poderá ser: 

7.9.1. apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração; 

7.9.2. substituída por registro cadastral emitido pela Administração, desde que o 

registro tenha sido feito em obediência ao disposta na Lei nº. 14.133/2021. 

 

 

 

8. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

8.1. Após o julgamento e antes da assinatura do contrato administrativo, o licitante 

vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas – BDI – e dos Encargos Sociais 

– ES –, com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
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financeiro e para balizar excepcional aditamento .posterior do contrato 

administrativo. 

8.2. Após a autorização, caso se conclua pela contratação administrativa, será 

firmado o contrato administrativo. 

8.3. O(A) licitante(a) vencedor(a) terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados na 

data da convocação, para assinar o contrato administrativo, sob pena de decair o 

direito à contratação administrativa, sem prejuízo das sanções previstas. 

8.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante a Administração para 

a assinatura do contrato administrativo, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento – AR – ou 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, 

a contar do seu recebimento. 

8.5. O prazo previsto para assinatura do contrato administrativo poderá ser 

prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do(a) 

licitante vencedor(a) e aceita pela Administração. 

8.6. O prazo de vigência do contrato administrativo é até 31.12.2024, prorrogável 

nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 

8.7. Na assinatura do contrato administrativo, o(a) licitante vencedor(a) apresentará 

os documentos de habilitação que estiverem vencidos.  

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Dos atos da Administração decorrentes desta Dispensa cabem: 

9.1.1. recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

9.1.1.1. julgamento de propostas; 

9.1.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
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9.1.1.3. anulação ou revogação desta Dispensa de Licitação; 

9.1.1.4. extinção do contrato administrativo, quando determinada por ato unilateral 

e escrito da Administração; 

9.2.2. pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data 

de intimação, relativa a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

9.2. Quando ao recurso apresentado em virtude do disposto nos subitens 9.1.1.1 e 

9.1.1.2 serão observadas as seguintes disposições: 

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

9.2.2. a apreciação dar-se-á em fase única. 

9.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 03 (três) dias úteis e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.4.1. A intimação pessoal poderá ser feita por meio eletrônico, tal como: e-mail. 

9.5. Será assegurado a licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

9.6. O recurso de que trata o subitem 9.1. será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 

decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.7. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo 

órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 

informações necessárias. 
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9.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de toda(s) a(s) licitante(s) restarem desclassificadas ou inabilitadas, a 

Administração poderá adotar as seguintes providências: 

10.1.1. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso; 

10.1.2. valer-se, para a contratação administrativa, da cotação eventualmente 

obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao estimativa do valor, se houver, 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas.  

10.1.3. republicar o Aviso com nova data. 

10.4. As providências dos subitens 9.1.2 e 9.1.3 poderão ser utilizadas se não houver 

comparecimento de quaisquer licitante(s) interessado(s). 

10.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pela(s) 

licitante(s), cujo prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo(a) agente de contratação na respectiva notificação. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 

contagem de tempo e na documentação relativa ao procedimento. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o 
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação administrativa. 

10.10. A(s) licitante(s) assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

10.11. Integram este Aviso, para todos os efeitos, os seguintes anexos: 

10.11.1. Anexo I – Projeto Básico 

10.11.2. Anexo II – Projeto Básico; 

10.11.3. Anexo III – Projeto Executivo; 

10.11.4. Anexo IV – Mapa formação preços e Planilha orçamentária  

10.11.3. Anexo V – Minuta de contrato administrativo. 

 

Pocrane– MG, 14 de agosto de 2024.  

 

Victor  
Diretor SAAE de Pocrane – MG  
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº. 05/2024 

 

ANEXO I  

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 05/2024 

Licitação Pública nº. 05/2024 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. Descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público 

1.1. O Poder Executivo Municipal se encontra com o seguinte problema a ser 

resolvido: Ligação das redes de esgoto pública na rede interceptora de esgoto, 

necessitando, portanto, da contratação ou registro de preços de ligação de rede de 

esgoto de rede DN=100mm em PVC branco, uma vez que as redes públicas não 

estão conectadas da rede interceptora que irá conduzir o esgoto urbano até a 

Estação de Tratamento de Esgoto. 

 

2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração 

2.1. Considerando que o Plano de Contratações Anual – PCA – é facultativo (inciso 

VII do art. 12 da Lei nº. 14.133/2021), esta Administração não fizera para este 

exercício financeiro. 
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3. Dos requisitos da contratação administrativa 

3.1. Os requisitos da contratação administrativa serão previstos no Projeto Básico. 

3.1. A contratação administrativa deverá observar os seguintes requisitos: 

3.1.1. sustentabilidade ambiental. 

3.4. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

3.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do(a) Contratado(a) pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar 

a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 

perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

3.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação pública ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau. 

3.7. Não haverá exigência da garantia da contratação de que trata o art. 96 e 

seguintes da Lei nº. 14.133/2021 em razão de ser um fornecimento de bem comum. 

 

4. Das estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala 

4.1. Considerando que a contratação será de obra, as memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe darão suporte, que considerem interdependências com outras 
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contratações, de modo a possibilitar economia de escala, serão realizadas na etapa 

subsequente com a elaboração do anteprojeto, projeto básico e projeto executivo. 

 

5. Do levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar 

5.1.  Após levantamento de mercado, encontrou-se as seguintes alternativas 

possível: 1) Poderiamos realizar a obra com Contratação direta; 2) Contratação 

Indireta, tendo sido escolhido como tipo de solução a contratar a seguinte 

contratação Indireta, uma vez que existe na região várias empresas de construção 

civil que poderiam estar executando o projeto. 

5.1.1. A justificativa técnica da escolha do tipo de solução a contratar se deu em 

razão de ser obras de Serviços de Engenharia, conforme projetos básicos, planilhas 

e projetos executivos em anexo;   

5.1.2. A justificativa econômica da escolha do tipo de solução a contratar se deu em 

razão de haver muitas empresas no ramo da construção  civil na região;  

 

6. Da estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação 

6.1. A estimativa do valor da contratação administrativa será calculada na etapa 

subsequente deste processo administrativo (art. 23 c/c inciso II do art. 72 da Lei nº. 

14.133/2021). 

 

7. Da descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso 
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7.1. A rede de esgoto será dimensionada para atender a coleta das águas servidas 

de origem residencial e comercial do núcleo urbano, deverá ser feita a vistoria nos 

imóveis para verificar que todas as contribuições tenham previamente passado por 

uma caixa de gordura, não será ligada na rede uma residência ou comercio que não 

tenha instalado uma caixa de gordura e limpeza periódica, afim de que não tenha 

contribuição de óleos na rede, e também caixa de separação de ÁGUA/ÓLEO no 

caso de contribuição comercial, não poderá ser descarado lixo orgânico ou 

inorgânico de qualquer espécie na rede de esgoto, visto que não foi dimensionada 

para fins de descarte, o mesmo deverá ser despachado no lixo comum conforme 

cronograma de coleta urbano fornecido pela prefeitura; é imprescindível que cada 

residência tenha uma caixa de inspeção para verificação da ligação. 

7.2. A Contratada, pelo prazo de 5 anos, responsabilizará objetivamente pela 

solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 

imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a Contratada ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição. 

7.3. Durante o período previsto no item 7.2 os serviços de manutenção e assistência 

técnica serão prestados mediante deslocamento de técnico no local. 

7.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias.  

7.5. Os bens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outros novos, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 

peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

7.6. Uma vez notificada, o(a) Contratado(a) realizará a reparação ou substituição 

dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, 

contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências do 

contratante pelo(a) Contratado(a) ou pela assistência técnica autorizada.  
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7.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  

7.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

7.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica 

o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 

ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

da garantia dos equipamentos.  

7.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 

de responsabilidade da Contratada. 

7.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigência contratual. 

 

8. Da justificativa para o parcelamento ou não da contratação 

8.1. O parcelamento não será adotado, pois a realização da contratação será por 

valor global, que traz redução de custos de gestão de contratos. 

 

9. Do demonstrativo dos resultados pretendidos em termo de economicidade 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis 
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9.1. O objetivo da ligação é o afastamento do esgoto que atualmente é lançado a 

céu aberto no leito do ribeirão Pocrane, sendo propicio para contaminação de 

doenças e proliferações de insetos e roedores; 

 

10. Das providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato administrativo, inclusive quanto à capacitação de 

servidores públicos municipais para fiscalização e gestão contratual 

10.1 A Administração deverá adotar as seguintes providências previamente à 

celebração do contrato administrativo: 1) Fica nomeada a engenheira civil Claudia 

Talyta Schittine como responsável pela fiscalização deste objeto. 

 

11. Das contratações correlatas e/ou interdependentes  

11.1. Não existiu ou existem contratações correlatas e/ou interdependentes no 

âmbito da Administração do SAAE de Pocrane - MG.  

 

12. Da descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável 

12.1. Não existem impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras. Ao 

contrario, a contratação poderá  trazer  benefícios ao meio ambiente.  

 

13. Do posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina 

13.1. Considerando a necessidade de conectar as redes de esgoto urbano na rede 

interceptora de esgoto a conclusão que se chega neste ETP é de que o mais 

adequado é a abertura de Dispensa de Licitação em razão do valor para obras de 

Engenharia por regime de empreitada por preço global para Ligação das redes de 
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esgoto na rede interceptora de esgoto OCRE, cujo critério de julgamento será o de 

menor preço (inciso XXXVIII do art. 6º da Lei nº. 14.133/2021).  

 

14.1. Das disposições gerais 

14.1. Admite-se que os elementos constantes do ETP sejam retificados durante a 

elaboração dos eventuais anteprojeto, projeto básico e projeto executivo. 

 

POCRANE – MG, 02 de AGOSTO de 2024.  

 

Nome: Claudia Talyta Schittine Soares de Freitas- Engenheira Civil CREA 174372/D 

Responsável Técnica do SAAE/POCRANE 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº. 05/2024 

 

ANEXO II 

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 05/2024 

Licitação Pública nº. 05/2024 
 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1. Dos levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios 

geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e 

demais dados de levantamentos necessários para execução da solução 

escolhida 

1.1. Baseado no levantamento topográfico realizado pelo CISAB- Zona da Mapa e o 

cadastramento das redes sanitárias de esgoto existentes para quantificar o número 

de ligações necessárias. 

2. Das soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de 

forma a evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização 

das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou variantes quanto à 

qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos 

2.1. No projeto do traçado da rede interceptora foi considerada apenas em um lado 

do ribeirão, de modo que em alguns trechos será necessário a atravessia das redes 

de contribuição da outra margem, e ligação de redes de contribuição residência 

isolada, conforme projeto de levantamento das redes existentes. 

 

3. Da identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e 

equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas especificações, de 
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modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a 

segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, 

considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução 

3.1. O serviços contemplam a escavação manual das valas com até 1,50m de 

profundidade, utilizando ferramentas manuais, tais como enxada ou enxadão. E a 

ligação das redes por um bombeiro hidráulico capaticado, de modo a conectar a 

rede de contribuição até na rede interceptora. 

 

4. Das informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos 

construtivos, de instalações provisórias e de condições organizacionais para a 

obra, sem frustrar o caráter competitivo para sua execução 

4.1. O projeto deverá levar em consideração o traçado da rede interceptora 

executada e também a locação existente das redes de contribuição, foram deixados 

TÊS e Caixa de ligação, que servirão como ponto de conexão das redes de ligação 

deste objeto. 

 

5. Dos subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de 

fiscalização e outros dados necessários em cada caso 

5.1. Os materiais serão fornecidos pela contratante, como tubos de PVC e conexões, 

luva de correr, joelho e tê necessários para cada trecho. O suprimento será 

fornecido conforme o cronograma da obra de 2 meses, considerando a produção 

média de 12 ligações por dia. A fiscalização será de responsabilidade da engenheira 

Claudia Talyta Schittine, técnica responsável pelo SAAE. 

6. Do orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório 
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exclusivamente para os regimes de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e 

VII do art. 46 da Lei nº. 14.133/2021 

6.1. O orçamento deverá obedecer os valores médios definidos pela Secretaria de 

Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias (Seinfra) região Leste- SEM 

DESONERAÇÃO, para a definição do valor da MÃO DE OBRA de execução dos 

serviços. 

 

POCRANE – MG, 02 de AGOSTO de 2024.  

 

Engenheira Claudia Talyta Schittine Soares de Freitas-CREA 174372/D 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº. 05/2024 

 

ANEXO III 

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 05/2024 

Licitação Pública nº. 05/2024 
 

 

PROJETO EXECUTIVO 

 

1. Do detalhamento das soluções previstas no projeto básico 

1.1. Em análise as obras já executada anteriormente, a melhor solução será a 

Contratação por regime de empreitada por preço global para ligação das redes de 

contribuição utilizando tubos de PVC branco com diâmetro da mesma rede de 

100mm, através da ligação com luva de correr e curva de 90° para chegar ao nível 

da rede interceptora existente, não será usada curva de 90° para mudar o sentido 

na horizontal, somente mudança de sentido na vertical até nas caixas de ligação 

existente e tês deixados para essa finalidade, cujo critério de julgamento será o de 

menor preço, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Estudo Técnico 

Preliminar – ETP: Anexo I; Anteprojeto: Anexo II; Projeto Básico: Anexo III; e, Projeto Executivo: 

Anexo IV.  

 

2. Da identificação dos serviços, os materiais e dos equipamentos a serem 

incorporados à obra 

2.1. Os serviços necessários serão a escavação manual de valas até 1,50m, 

assentamento dos tubos e conectar nas redes existentes e o reaterro das valas, não 

este incluso fornecimento dos materiais. 

 

3. Das especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes 
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3.1. A execução de ligações de esgoto deve obedecer a normas da ABNT, como 

a NBR 8160:1999, que estabelece as condições técnicas para o projeto e execução 

de instalações de esgotos sanitários. Esta norma atende às exigências mínimas 

quanto à higiene, segurança, economia e conforto dos usuários 

 

POCRANE – MG, 02 de AGOSTO de 2024.  

Engenheira Claudia Talyta Schittine Soares de Freitas-CREA 174372/D 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº. 05/2024 

 

ANEXO IV 

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 05/2024 

Licitação Pública nº. 05/2024 
 

 

 

VALOR PREVIAMENTE ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA 

E 

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

O valor previamente estimado da contratação administrativa é de:  R$98.039,56 

noventa e oito mil trinta e nove reais e cinqüenta e seis centavos. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Autarquia Municipal criada pela lei 1.120 de 22/03/2018 

CNPJ 31.378.010/0001-99  
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: Ligação de ramais na rede interceptora 

  

Referência: SEINFRA/MG- SEM DESONERAÇÃO 
Data: 
17/04/2024 

 
BDI: 24,59% 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE CONSUMO 

CUSTO 
UNITÁR
IO 

VALOR 
C/BDI 

CUSTO 
UNITÁRI
O 

1 
ED-
16660 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, 
PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, 
AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, 
EM ESTRUTURA METÁLICA DE 
METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, 
INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA 
PVA DUAS (2) DEMÃOS m² 2 310,26 

R$ 
386,55  

 R$ 
773,11  

2 
ED-
50105 

ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO, COLETOR DE ESGOTO LISO 
(JEI), DN 100 MM (4") m 1500 

   

2.1 ED50374 
BOMBEIRO/ENCANADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,1047619 26,7 R$ 33,27  

 R$ 
5.227,44  

2.2 ED50367 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 0,1047619 19,76 R$ 24,62  

 R$ 
3.868,70  

3 
ED-
51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL M³ 1050 

   

3.1 ED50367 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES h 3,4108527 19,76 R$ 24,62  

 R$ 
88.170,3

1  

TOTAL 
 

R$ 
98.039,5

6  

*estimativa de 3m de ligação para cada rede, considerando 500 ligações 
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O valor estimado foi definido por meio da utilização do seguinte parâmetro: 

Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias (SEINFRA) região 

Leste- SEM DESONERAÇÃO, para a definição do valor da MÃO DE OBRA de 

execução dos serviços. (§ 2º do art. 23 da Lei nº. 14.133/2021).  

POCRANE – MG, 02 de AGOSTO de 2024.  

 

Nome 

Claudia Talyta Schittine Soares de Freitas- Engenheira Civil CREA 174372/D 

Responsável Técnica do SAAE/POCRANE 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº. 05/2024 

 

ANEXO V  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 05/2024 

Licitação Pública nº. 05/2024 

 

O SAAE DO MUNICIPIO DE POCRANE - MG, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ nº. 31.378.010/0001-99, com sede na Rua 

______________________________________________, nº. _____________________, bairro 

_________________________________________, cidade de _________________, estado de Minas 

Gerais, representado pelo(a) Diretor _______________________________, inscrito no CPF 

nº. _______________________, doravante denominado Contratante, e Empresa: 

__________________________________________, inscrito no CNPJ nº. 

_____________________________, com endereço na Rua _________________, nº. 

__________________, bairro _____________________, cidade de 

_______________________________, estado de Minas Gerais, representada pelo sócio(a)-

administrador(a), senhor(a) Nome, inscrito no CPF nº. ____________________________, 

doravante denominado Contratado(a), tendo em vista este procedimento e em 

observância a Lei nº. 14.133/2021, resolvem celebrar este CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. _________/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto e seus elementos característicos 

1.1. Contratação de Empresa Especializada em Ligação de ramais na rede interceptora de 

esgoto, com fornecimento de material e mão de obra, conforme o Projeto Básico, Projeto 

executivo e planilhas orçamentárias conforme o edital e seus anexos.  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA: Da vinculação ato que tiver autorizado a contratação 

direta e à respectivo proposta 

2.1. Vinculam a este contrato administrativo: 

2.1.1. O Aviso de Dispensa de Licitação Pública e seus anexos; 

2.1.2. A proposta da contratada; 

2.1.3. A Autorização da contratação direta; 

2.1.4. O Termo de Referência – TR. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: Da legislação aplicável à execução do contrato 

administrativo, inclusive quanto aos casos omissos 

3.1. As legislações aplicáveis à execução deste contrato administrativo, inclusive 

quanto aos casos omissão, são: 

3.1.1. Lei nº. 14.133/2021; 

3.1.2. Decreto nº. 20/2023 (colocar todos os decretos municipais que regula a Nova 

Lei de Licitações e Contratos). 

 

4. CLÁUSULA QUARTA: Da vigência e prorrogação 

4.1. O prazo de vigência deste contrato administrativo é de 

_____________________________ (_______________________________________________), contado 

de sua assinatura. 

4.2. Este contrato administrativo pode ser prorrogado nos termos da Lei nº. 

14.133/2021. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA: Do regime de execução ou a forma de fornecimento 
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5.1. O regime de execução será: 

5.1.1. empreitada por preço global;  

6. CLÁUSULA SEXTA: Do preço e as condições de pagamento, os critérios, a 

data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do 

efetivo pagamento 

6.1. O preço deste contrato administrativo é de R$ ______(___________________________). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.4. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, após a emissão e 

liquidação da nota fiscal. 

6.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 

(um) ano contado do orçamento estimado, ou seja: 02 de agosto de 2024. 

6.6. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do(a) 

Contratado(a), os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará o(a) Contratado(a) a importância calculada pela última 
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variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo.  

6.12. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.13. Não haverá atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: Dos critérios e a periodicidade da medição, quando for 

o caso, e o prazo para liquidação e para o pagamento 

6.1. Os critérios e a periocidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 

liquidação e para o pagamento estão previstos no TR. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA: Dos prazos de início das etapas de execução, conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso 

8.1. Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando o for caso, estão previstos no TR. 

 

9. CLÁUSULA NONA: Do crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 

da classificação funcional programática e da categoria econômica 
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação administrativa correrão à 

conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentaria Anual – LOA – do 

SAAE de Pocrane – MG,  deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

9.1.1. Gestão/Unidade:  Ficha: 369 

9.1.2. Fonte de Recursos:  1.501.000.0000 

9.1.3. Programa de Trabalho: 17.512.0048.1061 

9.1.4. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da LOA respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: Da matriz de risco, quando for o caso 

10.1. A matriz de risco não é obrigatória nesta contratação administrativo, 

conforme § 1º do art. 3º do Decreto nº. 31/2023 (Decreto Municipal que fala sobre 

as práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo 

na aplicação da Lei nº. 14.133/2021). 

 

11. CLÁSUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Do prazo para resposta ao pedido de 

repactuação de preços, se for o caso 

11.1. Não haverá repactuação de preços neste caso, conforme inciso LIX do art. 6º 

c/c inciso II do § 8º do art. 25 c/c inciso II do § 4º do art. 92 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Do prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso 

12.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro será de, no máximo, 30 (trinta) dias. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Das garantias oferecidas para assegurar sua 

plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo 

contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Do prazo de garantia mínima do objeto, 

observados os prazos mínimos estabelecidos na lei nº. 14.133/2021 e nas 

normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência 

técnica, quando for o caso 

14.1. O prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, e as 

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso, estão previstos 

no TR. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Dos direitos e das responsabilidades das 

partes 

15.1. Das obrigações do Contratante: 

15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) 

Contratado(a), de acordo com o contrato e seus anexos; 

15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR; 

15.1.3. Notificar o(a) Contratado(a), por escrito, da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por 

ele propostas sejam a mais adequadas; 
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15.1.4. Notificar o(a) Contratado(a), por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

15.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo e o 

cumprimento das obrigações pelo(a) Contratado(a); 

15.1.6. Efetuar o pagamento o(a) Contratado(a) do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste contrato 

administrativo, conforme cronograma físico-financeiro; 

15.1.7. Aplicar o(a) Contratado(a) as sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do contrato administrativo; 

15.1.8. Cientificar seu órgão de representação judicial para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo(a) Contratado(a); 

15.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução deste contrato administrativo, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

15.1.10. Concluída a instrução do requerimento, o(a) Contratado(a) terá o prazo de 

30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

15.1.11. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo(a) 

Contratado(a) com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a) 

Contratado(a), de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.1.12. Comunicar o(a) Contratado(a) na hipótese de posterior alteração do 

projeto pelo Contratante, no caso do § 2º do art. 93 da Lei nº. 14.133/2021; 

15.1.13. Não praticar atos de ingerência na administração do(a) Contratado(a), tais 

como: 
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15.1.13.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados do(a) Contratado(a), 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 

exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

15.1.13.1. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar no(a) Contratado(a); 

15.1.13.2. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do(a) 

Contratado(a), mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

trabalhador foi contratado administrativamente; 

15.1.13.3. Considerar os trabalhadores do(a) Contratado(a) como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 

15.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato administrativo; 

15.1.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo(a) 

Contratado(a), das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

15.1.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

15.1.17. Exigir do(a) Contratado(a) que providencie a seguinte documentação 

como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for 

o caso: 

1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

2.  comprovação das ligações definitivas; 
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15.1.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios 

de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

15.2. Das obrigações do(a) Contratado(a): 

15.2.1. Manter, durante toda a execução do contrato administrativo, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 

para a habilitação na licitação pública, ou para a qualificação, na contratação 

administrativa direta; 

15.2.2. Cumprir, caso obrigado por lei, as exigências de reserva de cargos prevista 

em lei, bem como outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitação da Previdência Social e para aprendiz;  

15.2.3. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato administrativo e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

15.2.4. Manter preposto aceito pelo Contratante para representá-lo na execução 

do contrato administrativo; 

15.2.5. A indicação ou a manutenção do preposto da Contratante poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade; 

15.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 

administrativo ou autoridade superior (inciso II do art. 137 da Lei nº. 14.133/2021); 

15.2.7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato administrativo, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência. 
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15.2.7.1. Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato administrativo os 

empregados alocados que não se mostrem adequados para a execução do objeto. 

15.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados. 

15.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado ao Contratante ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

15.2.10. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 

adoção de ações de contingência cabíveis.  

15.2.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato (parágrafo único do art. 48 da 

Lei nº 14.133/2021); 

15.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato administrativo, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, salvo na 

hipótese do §2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2.13. Comunicar ao fiscal do contrato administrativo, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

da execução do objeto contratual. 



 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Autarquia Municipal criada pela lei 1.120 de 22/03/2018 

Rua Aimorés, 127 - Bairro Centro – POCRANE – MG / CEP: 36.960-000, tel(33)98825-6704 

CNPJ 31.378.010/0001-99 

 

15.2.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

15.2.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

15.2.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato 

administrativo. 

15.2.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

15.2.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

15.2.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

15.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 

15.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

15.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea 

“d” inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

15.2.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas 

de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

15.2.25. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento pelo Contratante. 

15.2.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 

15.2.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação. 

15.2.28. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 

contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras 

ocasiões, sem necessidade de nova autorização do(a) Contratado(a). 

15.2.29. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

15.2.30. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

15.3.31. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme 

a categoria profissional. 

15.2.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em 
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que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

15.2.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas do Contratante. 

15.2.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo o(a) Contratado(a) relatar ao Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

15.2.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme 

as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

15.2.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

15.2.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme e quando for o caso, as 

licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 

legislação aplicável. 

15.2.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

15.2.38. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos, que formarão um conjunto 

de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de 

modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 

impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 

empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a 

completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, 
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para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão 

das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos; 

15.2.39. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico e seus anexos e 

apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 

projetos. 

15.2.40. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza 

intelectual, após a assinatura do contrato administrativo, o(a) Contratado(a) 

poderá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início 

à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que 

estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, 

o(a) gestor(a) do contrato administrativo, o(a) fiscal do contrato administrativo, os 

técnicos da área requisitante, o preposto da Contratante e os gerentes das áreas 

que executarão os serviços contratados. 

15.2.41. Utilizar, quando for o caso, somente matéria-prima florestal procedente de: 

(a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável – 

PMFS –  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente – SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 

autorizada pelo órgão competente do SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras 

fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente (art. 11 do Decreto n° 5.975/2006). 

15.2.42. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 

utilizados em cada etapa da execução contratual por ocasião da respectiva 

medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

15.2.42.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 

subprodutos florestais;  
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15.2.42.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador 

dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF 

–, mantido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis – IBAMA –, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 

respectivos Certificados de Regularidade válidos (inciso II do art. 17 da Lei n° 

6.938/1981 e Instrução Normativa IBAMA n° 05/2014, e legislação correlata); 

15.2.43.3. Documento de Origem Florestal – DOF –, instituído pela Portaria n° 

253/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa n°. 21/2014 do 

IBAMA, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 

cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

15.2.44.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, 

o(a) Contratado(a) deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 

estadual. 

15.2.45. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA –, nos seguintes 

termos: 

15.2.45.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação administrativa 

deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o 

caso. 

15.2.45.2. O(A) Contratado(a) deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 

no que couber, aos seguintes procedimentos (arts. 3º e 10 da Resolução nº. 

307/2002 do CONAMA): 



 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Autarquia Municipal criada pela lei 1.120 de 22/03/2018 

Rua Aimorés, 127 - Bairro Centro – POCRANE – MG / CEP: 36.960-000, tel(33)98825-6704 

CNPJ 31.378.010/0001-99 

 

15.2.45.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros 

de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros.  

15.2.45.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

15.2.45.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

15.2.45.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

15.2.45.3. Em nenhuma hipótese o(a) Contratado(a) poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota 

fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas. 

15.2.45.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o(a) Contratado(a) comprovará, 

sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 

Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas 15.112, 

15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004 da Agência Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT. 

15.2.46. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

15.2.47. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado 

na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 
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poluentes admitidos na Resolução n° 382/2006 do CONAMA, e legislação correlata, 

de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

15.2.48. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação 

do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

ABNT, nos termos da Resolução n° 01/1990 do CONAMA, e legislação correlata. 

15.2.49. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 

inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação 

de preços os custos correspondentes (§ 3º do art. 4º da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1/2010). 

15.2.50. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 

resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, 

de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 

serviço de engenharia. 

15.2.51. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas 

que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 

nas especificações. 

15.2.52. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto, bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas, tais como: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação, etc. 



 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Autarquia Municipal criada pela lei 1.120 de 22/03/2018 

Rua Aimorés, 127 - Bairro Centro – POCRANE – MG / CEP: 36.960-000, tel(33)98825-6704 

CNPJ 31.378.010/0001-99 

 

15.2.53. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

do Contratante. 

15.2.54. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de 

caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere 

o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Das penalidades cabíveis e os valores das 

multas e suas bases de cálculo 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o(a) 

Contratado(a) que: 

1. der causa à inexecução parcial do contrato administrativo; 

2. der causa à inexecução parcial do contrato administrativo que 

cause grave dano ao Contratante ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3. der causa à inexecução total do contrato administrativo; 

4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

6. não celebrar o contrato administrativo ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação administrativa, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contratação administrativa sem motivo justificado; 
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8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato administrativo; 

9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato administrativo; 

10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do 

certame; 

12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, quando o(a) Contratado(a) der causa à inexecução parcial do 

contrato administrativo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (§ 2º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021); 

16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas 16.1.1, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7 do subitem acima deste 

contrato administrativo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (§ 4º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021); 

16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.1.11 e 16.1.12 do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 

16.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (§ 5º do art. 156 da 

Lei nº. 14.133/2021) 

16.3. Multa: 

16.3.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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16.3.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza ao Contratante a promover a 

rescisão do contrato administrativo por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

16.3.2. compensatória de 10%  (Dez por cento) sobre o valor total do contrato 

administrativo, no caso de inexecução total do objeto; 

16.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato administrativo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (§ 9º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021) 

16.5. Todas as sanções previstas neste contrato administrativo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei nº. 14.133/2021). 

16.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da Contratante no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº. 

14.133/2021) 

16.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante o(a) Contratado(a), além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (§ 8º do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021). 

16.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de _______ 

(_______________________________________________) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa o(a) Contratado(a), observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.10. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1º do art. 156 da Lei nº. 

14.133/2021): 
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1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

16.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº. 14.133/2021). 

16.12. A personalidade jurídica do(a) Contratado(a) poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste contrato administrativo ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o(a) Contratado(a), 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº. 14.133/2021). 

16.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS – e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP –, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 

nº. 14.133/2021). 
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16.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do modelo de gestão do contrato 

administrativo, observados os requisitos definidos em regulamento 

17.1. O modelo de gestão deste contrato administrativo, observados os requisitos 

definidos em regulamento está previsto no TR. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Dos casos de extinção 

18.1. O contrato administrativo se extingue quando cumpridas as obrigações de 

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

18.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá o Contratante 

providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro, se for o caso. 

18.3. Quando a não conclusão do contrato administrativa referida no item anterior 

decorrer de culpa do(a) Contratado(a): 

18.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

18.3.2. poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

18.4. O contrato administrativo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 

no art. 137 da Lei nº. 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

bem como amigavelmente. 

18.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021. 
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18.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

18.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 

18.6.3. Indenizações e multas. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Das disposições finais 

18.1. O Contratante fará a publicação deste contrato administrativo nos termos da 

Lei nº. 14.133/2021. 

18.2. O foro da Justiça Estadual de Ipanema – MG,  é eleito para dirimir os eventuais 

litígios que decorrerem da execução deste contrato administrativo que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme § 1º do art. 92 da Lei nº. 

14.133/2021. 

 

Pocrane– MG, _____________ de ___________________ de 2024.  

 

Diretor SAAE   

Contratante 

 

 

Nome do(a) sócio(a)-administrador(a)e 

Contratada 
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